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“ALTERA REDAÇÃO DO PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 4.318 DE 10/03/2021”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do Parágrafo Único do artigo 3º, passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo único - O servidor efetivo, comissionado e contratado pelo regime celetista, que gozar de qualquer tipo de abono, ou seja, abono de aniversario, abono bimestral, abono de eleição, atestado medico acometidos pelo COVID-19 e pós COVID-19.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a partir de 27 de janeiro de 2021.
Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 25 de março de 2021.
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